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PO R  Q UE  F O I  R E A L I Z A D A  E S T A  

A U D I T O R I A  

  Esta ação de fiscalização teve como 

objetivo avaliar a conformidade e o 

desempenho das aquisições realiza-

das por meio de suprimento de fun-

dos. 

Foi planejada tendo em vista fatores 

que possam comprometer a imagem 

do órgão, o risco de ocorrer falhas na 

concessão e o tempo decorrido desde 

a última fiscalização realizada pela 

AUD. 

 

O  Q U E  A  AUD-STJ  R E C OM E N D A  

  Após a aplicação de diversas técni-

cas de auditoria, foram constatadas 

apenas falhas formais e de instrução 

processual pontuais que não compro-

metem a conformidade e o desempe-

nho dos atos praticados. 

Em razão disso, não foram formaliza-

das recomendações corretivas à Ad-

ministração do Tribunal, todavia, fo-

ram identificadas e registradas as se-

guintes possibilidades de melhorias no 

processo: 

- Disponibilização de treinamentos 

periódicos para os supridos e unida-

des demandantes; 

- Elaboração de campanha de cons-

cientização destinada aos demandan-

tes; 

- Edição de manual, guia ou instru-

ção de trabalho com detalhamento 

dos procedimentos; 

- Aperfeiçoamento do Sistema de 

Gestão Administrativa do Tribunal, si-

tuação já constatada pela AUD em ou-

tros trabalhos. 

AUDITORIA INTEGRADA NA GESTÃO DAS AQUISIÇÕES 

POR SUPRIMENTO DE FUNDOS NO SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA 

O  Q U E  A  A U D I T O R I A  C O N C L U I U  

Os resultados obtidos com o presente trabalho permitem concluir que o 

processo de gestão de aquisições, por meio de suprimento de fundos, prati-

cado no STJ, está em conformidade com a legislação vigente e com as boas 

práticas aplicáveis à Administração Pública. 

Constatou-se que os controles internos implementados pela Administração 

são adequados, e não foram realizadas aquisições com indícios de fraciona-

mento de despesa, de irregularidades ou com problemas relacionados ao pla-

nejamento, obedecendo assim ao devido processo legal, de forma que se 

confirma a transparência dos atos, a aderência às normas internas e às regu-

lamentações existentes. 

Com relação às boas práticas realizadas nos processos de aquisição, mere-

cem destaque os seguintes pontos: 

  Padron ização  do s  mecan i smos  de  cont ro le  u t i l i zados 

pe los  supr i dos ;  

  Rea l i zação  de  pesqu i sa  de  p reço ,  v i san do  à  aqu i s i ção  

ma i s  vanta jo sa  pa ra  o  T r i buna l ;  

  Recente  pub l i cação  da  I ns t rução  No rmat i va  STJ /GDG 

n .  13  de  13 / 1 1 /2018 ,  rea l i zada  com o  apor te  de  es t udos 

cons tantes  rea l i zados  por  grupo  de  se rv i do re s  envo l -

v i dos  com o  tema ,  buscando  observa r  a s  mudança s 

ocor r i das  nas  l e i s  e  dec re tos ,  bem como no  ambiente  

o rgan izac iona l ;   

  Concessão  de  supr imento  de  fundos  a  supr idos  d i s -

t i n tos ,  no  ca so  de  aqu i s i ção  de  bem ou pres tação  de 

se rv i ços ;   

  Abe r tu ra  de  p rocesso  e spec í f i co  pa ra  cada  ped ido  de 

compra  demandado ,  o  que  aux i l i a  no  proce sso  de  

p re s tação  de  conta s ,  e  na  ap l i cação  dos  cont ro l es  in-

te rnos .  
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